
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO/PA 
COMISSÃO PERMANEN1:E DE CONTRATAÇÃO- CPC 

CONTRATO: 20250011 

' ., ,'• ' I. . . . ,.•, . ' . , ,\' . ' ; •' ' ' · . . 

', . ' 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MELGAÇO, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELGAÇO/PA, CNPJ Nº l l.530.230/0001-89, 

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. DANIEL 

DIAS BALBI, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº 068.705.066-98, residente na 

Av. Senador Lemos, 337 - centro, Melgaço/PA CEP: 68.490-00q e do outro lado DJONATAM 

MENDONÇA STALOCH, portador do RG nº 4151475, CPF nº 055.220.639-39, C.R.M: 

17573/PA, residente e domiciliada na RD Transcastanhal, Parque Paraíso nº 624 - Fonte Boa li, 
.· ' . ·•' \ . ' . 

~astanhal/PA, CEP 68:745-000, de agora em diante denominada CONTRATADO, têm justo e . ' ' .• . . 

contratado o seguinte: 

1_)"'...!i .1..-.:.:J-:r~5~,~~íl.!..~·,~ ... r!J!f1'.1 _ !!.i~IIT!:.~ITr,~--Y.í:!['l .. '"'t.!!l ~:~:1ifF!1.J 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO.CONTRATUAL .,.., . ~ 
11 CONT~Ã~l~\. DE: SE~ VIÇ~ S MÉDICOS: CI.;~CO GERAI: l>LANTON~ TA, I• ~ 

~i -: t"\ .--.. }) . J '- I I ,- · , ' ~ 
O~~IVAND~ ~\ ~NDER AS NECESSIDf DES DA SECRE ~~A MUNI IPAL . DE ~ 
S~ UDE DO MWNIC1PIO DE MELGAÇO/PA ' ~ 

~I 5l 

li~, ~~rg~t:,~~? d~ ~~es_taç~o ~e se~ i~os ~: plf~t~es m5dicos 11·_de 21 rgf,~.tot~ i~ t?-~~ '"''~711~ f 

máximo de I O plantões por mês. f 
·1 

1.3. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Melgaço não se obriga a contratar todos 1 

os serviços oferecidos, mas sim, a quantidade que lhe interessar para atender a demanda. 

1.4. Os plantões médicos serão realizados de segunda a domingo, inclusive feriados, as 

particularidades ficarão sob escala elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL · 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 74, inciso Ili, b da Lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021. 

2.2 - Este contrato fica vinculado ao procedimento administrativo de inexigibilidade 005-2025, 

ao termo de referência, a proposta da contratada e naquilo que não contraria o aqui previsto. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DO CONTRATADO 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 

termo contratual; 
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3.2. Realizar atendimento médico cumprindo os princípios balizadores do SUS (integralidade, 

universalidade, equidade, hierarquização, gratuidade), procedimentos médicos de urgência e 

emergência cumprindo os protocolos assistenciais, prestando o primeiro atendimento de urgência 

e emergência a população local e regional, de acordo com a demanda, acompanhar pacientes que 

venham a ser transferidos de acordo com o sistema de regulação; 

3.3. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação 

superior; 

3.4. Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 

diversos tipos de enfermidades aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 

promovendo a saúde; 

3.5. Acompanhar os pacientes em observação, bem como evoluir o quadro _clínico do mesmo, 

possibilitando a sequência, transferência ou alta do paciente; 

3.6 ... .eermaneCP[ o. local. . ante. d cal:1_elaborada_oel:1:,-,·~~= 
~:.!itd.~:-l'il:l...:::.'.'.H l':.:~ 1 .. ·.:... fL;' : .• hH.::' li 'V ' ~ . .. ~ -~ iÍÍf:JJW~ ~W\:!~Jll!!~H~ ~ 

S,. . d S •.i .. • · 1~ rCretana e auue· . . . .. ,..-: ~ ~, . 1 , ~- ., .~ •-.. "ij 
_ , ,t , , •r .. ~," •• , , ~.1: 

3.7,. abilid~ preJüízos\ a ao•'pátrimô~!o do ~: · ~ 
,.., 1 ) . / . . . j • ~ 
r ,,. , • . ·A · . · •. , . ' ;. • 1

o 1.Jl 
c9NTRATAN: .E o ro , no . es~e o e suas at1v1f a ,es profiss1ona1s· o / ~ 

d~ t con a o; --..--· · ' · • ~ 
~ q 

3.~;...~J C!_.~i~ ar para º, Setor Finance.!1:p da~9) F J .de Saúd_e. ~et.~ elMç~/PA, as=. .,~ 
, ,,_ •• , , .. '9 ;;.,.'iL:::il ~- ' • • ., ' • ~---· .;;, VJ. i l~"t ~ ..,.,, 'J • ~.fl.!:.:'li!°2S,.)l 

notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concementés ao objeto contratual; 

3.9. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e. previdenciários do. pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços; 

3.1 O. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com .as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

3.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 

na Lei 14.133/21. 

3.12. Ainda são deveres dos profissionais contratados para prestll1' os serviços de plantão, além 

dos acima mencionados: 

a) Comparecer e deixar os plantões nos horários estabelecidos; 

b) Cumprir o regimento e demais determinações emanadas da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Comparecer às reuniões às quais seja convocado; 
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d) Procurar por todos os meios ao seu alcance, prestar atendimento de qualidade e respeito aos 

pacientes, colegas e funcionários; 

e) Procurar por todos os meios ao seu alcance, prestar atendimento de qualidade e respeito aos 

pacientes, colegas e funcionários; 

f) Encaminhar os pacientes que necessitem de tratamento especializado ao médico especialista 

após o atendimento de urgência; 

CLÁUSULA QUARTA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Tenno Contratual, consoante estabelece a Lei 
' ,, 

nº 14.133/21 e suas alterações posteriores; · 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto co~tratual; 

4~p :rt:..SC?:ill~tç~rl:E&JJI!ttada tod~i.9u!~q~~ o~ .ij·nciafff ac· g!)j a cx~ M~!9~~8}?Jft!?,:i'!~~§'ll<2i_!.J 
cqritra ..-;- ; clando nos casos ' . ' . • ' . as corretl : , ·/ . ~ 

,,1 ç l -,~. .. . i,· • ,.,_ F.J: 

4~4. Providenciar~OS'D;lgáme s ' as· ~ 
"" - -'· I IO'r ! · , ,,,,_ - 1 , ;m 
p, ·.- . '' . , ' ; ' , i- : :51 ates tor:, X>mpetent , -.:/,,, _, : j ri 
•.t; GP. ;, ·r••• ': f7 :=, 

43 . omecer <ó-hD)ateriais ~ ili _ ''•éiuranie:'í,_ presta o dos : ~ 
~j tii 

sefy. iços bem co o_ os de,mais funcionár' os e corpo t.1écnico..,. se e'\hempre ados durante a . J 
f<-,;~:.r~.,~--!!'!il',ili::ji , • , :) / , ••. -, .~-'!'.J , Ui\J,A l ·O iJ'J ,n,~ ~ 1 ! §lITP~il!i~.::i:r·•,:;,1,11 

prestação dos serviços bem como os demais funcionários e corp~ técnico. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura, prorrogável, 

na fonna dos artigos l05 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
' 

6.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: ' , , ' . 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administr~tivas; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO- CPC 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

6.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

6.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

6.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es_trutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

6.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva . . 

6.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

6.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumprid6s ·ou ~arcialménte cump~idos; · 

6.4.2. ReJar.ão dospagamentos-J·á · · , , "nd · .,..., 1 
"'1><é:0Jü .P.'.,1,,!!:,ij<: ..J s , :::i~l:: , ;;< ~ ._ll G'll@§T"c.!½7l'ê!~T@~lfüif.:l7fü!] 

6;4.3. Ináenizações e mult · · · · ~ 
~ _. ,;1c,·~:· @

1 i'; ~ / V ,. - ~ . ..__ ~,...\ . ,- .~ ~1 

~ :... ':;r-::~·-t ~ r. ~ 
cU -usuLÂ · 1É · n Trv: 6

' 
-~ ~ L ·I . . ' •. ,. '•)"' ~ 

7.:r. nfráçã!2.. ministrativa, ~os te . , 1, o Con ~ 
~ ] 

aYder causa à inexecução.P.arcial do contrato; ., " • . • " • · ;J,! 
f,'i:"1-;]'c,''J'Jú'"-1!; 1 ,, ,1w, • li... -" 1 •!\J,, ,IP \6., ~- l~'l!"~ ·A' r.:ru--;-;Jr.;-.r::-,: ;- ·1=•-=êi - .!li , __ i __ IJ. __ :'J Ili ~ , " ~ .. • '-· W r • ,f....,_, li V 1 ,.. :::.i .._;9a l-:;:_a, c:~1 .•• 11 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã~, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO/PA 
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7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

l) ADVERTÊNCIA, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 

(1) moratória de 0,05 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

Pf~~.J9~rn.~!ê~•~EJC:flfi2 .. OVIERI · MUNICI AL DE su@tirc2<ZlfQf!J,~•sf!ílí~:;i 
(2°> compensatória d~ 2,00% · ' · r total do contr · aso de ine - ~ 

·- ~ , e 1-... ,., · , .,.. i.; 

to~fal 
0

dê;'"~bietd) ~_::-:-~~ ... : . . -'' · · · .. , · · Sl . ' ,. ' · ~ /'oJ. · · ; ;:,1 
~ :\I'· "." . ! •! ' ' ' , ! ~ 

7 5. a 1 ~ das~ções gotese algum a obrig 1! ri --~-G" :, ' . l ,. . • r,; 
de reparaç tegrãl do dano causadÔ . , . 1 tL. ii 
~ . i 

7 A- Todas as san õ evistas _neste. Contrato p derão ser. apJicadas cumu · com a ~ 
·,.t;,,11..,,;•r.:c:r.-r,!?'.:J' -~o.,; ".,. i :;;;1.·n-•:,. 1Vft\ ..t V.J!,~ ht:::i §lfi,!~'íiEf'iir2,~il.s1 

multa (art. 156, §7º). · · 

7.4.1. Ant_es da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,.a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § Iº): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7. 7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

7.8. A personalidade jurídica do Contrata:lo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão pstrimdnial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
~ , . .. . . 1 , ··:., i .. -: \.•' •, • .:. , " .• ·"' , f • • · 1 : ., ' . · . , 

ou controle, dé fato :·ou: de ._ cj_ire_\t~! ~o/;P..;f'lF~ftÍ'ªWh:t; ,.ob~~rvad~s, em todos os casos, o 

contraditório, à ampla defesa ~1a ~t,',"i~~.G~'.i1dJ~~ Ah-arfáUseüu,íp,ü fR via"tart. t~2.;s:J ~71"@9íF''-'fL''Slf2 <J 
li,-;;., •. ::. ...:.1lil-~•l.:.~ti~. ; ,-L;,.·~:!~ ·· ) ~ ~ •. fY .,_,,.. lr("'~ ';""f'; _.\ : "' ~. ~ ~ --: i .~t;~ - . ~ .... ~ '... •- - - b.· 

7-2- O CóÕtrat~ ~\ ~;?~• np p~azo m:1?'~!1.19},~ (~-~-!nz~) dia~ út_eis, ~ont do da da~~-d~ apli~,ação ,__ ~ 
da ~-sanção, in@~~-f e-m ~ter a~ali:radc:ii_ ds ~~il9s'i~ .~tivos às ; aríçõi ~ por, ela p_licâd~ . para fins ' ; ~ 

r-- • ( ,, • • -/ )': f 1 , I ,. -· • l ,,,. / · l SI 

d~:puôlicidade~ 9~~~as~o~a~?°r.al;,d~ .. ~~P{~~. i 2,neas e_ S spo/'s~ (Cei_~) e no_C ~astr: j ~ 
Nácional de Em re$as Punidas_(Cnep), ifistituídoÍ no âinbifü do Poder Executivo Fede . (Art. :~ 

;:- . • p . • 1 ~ 

i6h j-" ,, "'' , ':\ --~, .. \ .,p... • •· . .:: ~ :. ~-.. -" • 5 ,..,r.,,.."' -..:J ,1. ~ ~ 
r.:..i.. .:Yi.::,__ .... ,··:~"'::.f::il ;.;.. ... -> -,~·~.}~1.· f:..,,.,-> ~ .;::; 1 (o,. t--"{}, ..r(f..,,.I~'- /..,; "-...-,,.1 -..J r'"\ !"1 ?!;3. b 'W·~ :U✓"l"" §'lf~lfr.:.:_·1112:Il.:l 

7.10. As sanções de impedimento de lidtar ~ contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR E REAJUSTE .. . , 
8.1 - O valor total da presente avença é de R.$ 86.520,00 (oitenta e seis mil, quinhentos e vinte 

.·, ·, ... 

reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação, na proporç/fo dos serviços efetivamente prestados no período 
• 1 •• • • • 

respectivo, segundo as autorizaçõe~ . expedidas pelo _ Fundo Municipal de Saúde e em 

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 

competente. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no m\gamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 
. · ~ . t::r;,_ •~:ll ,-.; ··. · ; : • . • 

à Contratada, apHcar-se-á o 'índice do _(PCA, a título_ de compensação financeira, que será o 

produto resultante_ da multipli_cação d.ei~é-.í~~!ce do 'd!a anterior ao pagamento pelo número de\/) 

dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
•. • ' • • 1 

.,. 
. . . . 
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CLÁUSULA NONA- DA l)OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento na dotação orçamentária 

Exercício 2025: 

Órgão 13: Fundo Municipal de Saúde de Melgaço 

Unidade Orçamentária: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Atividade Programática: 10.301.0233.~-~79: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Classificação Econômica: Despesas Correntes 

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00.00 - outros serviços de terceiros-pessoa fisica 

Fonte de Recurso: 500 recursos não vinculados de impostos. 
. . 

Ficando o saldo pertinente aos demais exc,:rcícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
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10.2. O Contratado é .obrigado. a aceitar, nas mesmas condiçõe contratuais, os acréscimos ou ~ 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

11 .1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORO 

12.1. É eleito o Foro da cidade de Melgaço, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º 

da Lei nº 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO- CPC 

Melgaço/PA, 15 de janeiro de 2025. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 11 .530.230/0001-89 

CONTfliTANTE 

DJONATAM MEWONÇA STALOCH 
CPF; nº 055.220.639-39 

CONTRATADO 
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